OBRAS CONDOMINIAIS E OS RESPECTIVOS QUÓRUM DE APROVAÇÃO

Matéria normalmente objeto de ferrenha discussão nos condomínios edilícios é a realização de obras e melhoramentos na estrutura da edificação. Com efeito, sempre que se ventila qualquer modificação estética ou estrutural na propriedade comum, surgem de imediato opiniões contraditórias entre os condôminos a respeito, não raro inviabilizando-se a realização de obras úteis ou necessárias pelo desconhecimento de síndicos e administradores a respeito do quórum efetivamente necessário à aprovação de cada tipo de obra em assembléia geral.

Pois bem, a este respeito, convém antes de prosseguir-se com o presente articulado esclarecer que, no que diz respeito ao quórum mínimo de aprovação, o art. 1341, do vigente Código Civil Brasileiro regulamenta de forma diferenciada as obras voluptuárias, úteis e necessárias.

Voluptuárias são aquelas modificações que se destinam a mero deleite ou recreio, não aumentando o uso habitual do bem, ainda que o tornem mais agradável ou aumentem o seu valor. É o caso, por exemplo, da construção de um chafariz no jardim do condomínio ou o rebaixamento em gesso do pé-direito do hall de entrada da edificação. Para a aprovação deste tipo de obra, exige-se em assembléia o quórum mínimo de 2/3 dos condôminos.

Úteis são as modificações que têm por finalidade melhorar a utilização da coisa, como seria exemplo a construção de guarida suspensa em substituição à térrea (proporcionando, assim, maior segurança ao condomínio), ou a ampliação da área de abrigo destinada ao estacionamento de automóveis. Providências desta natureza reclamam aprovação da maioria simples dos condôminos.    

Por fim, são tidas por necessárias as obras realizadas com o propósito de conservar o bem, evitar sua deterioração ou poupar-lhe o estrago iminente. Como simples ilustração, pode-se mencionar a reforma do telhado da área de abrigo de automóveis para evitar a sua queda sobre os veículos, ou ainda edificação de reforço estrutural do imóvel para evitar sua deterioração. Tais providências, se urgentes, podem ser tomadas pelo síndico ou, em situação de omissão contumaz deste, até por qualquer outro condômino independentemente de autorização prévia. Não sendo urgentes e demandando elevado custo, as obras necessárias precisarão de aprovação prévia de assembléia convocada especialmente para este fim.
Ainda em se falando de quórum de aprovação de obras, convém mencionar que, a teor do art. 1343, do CCB, “a construção de outro pavimento, ou, no solo comum, de outro edifício, destinado a conter novas unidades imobiliárias, depende da aprovação da unanimidade dos condôminos”.
Definidos estes parâmetros, há que se acentuar que a convenção condominial pode até prever quórum mais elevado que os estabelecidos na Lei Civil Substantiva, mas sempre que a mesma mencione quórum inferior ao previsto naquela, prevalecerá o seu cogente texto.
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